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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.328 DE 02 DE OUTUBRO 
DE 2020

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS 
PREVENTIVAS E DE CONTAÇÃO 
PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGENCIA DE SAÚDE 
DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO DE 
IGARAPAVA/SP.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no 
bojo da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 
- ADPF n° 672 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
- ADI n° 6.341, reafirmou a competência concorrente 
da União, Estados e Municípios para legislarem sobre 
normas que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e 
executem ações de vigilância sanitária e epidemiológica

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento 
integral, universal e igualitário no SUS, que compreendem 
as ações de proteção e recuperação de saúde individual 
e coletiva;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, 
no Município de Igarapava/SP, da Lei Federal nº 
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 65.061 de 
13 de julho de 2020, que dispõe especificamente sobre a 

retomada das aulas no contexto da Pandemia COVID-19

CONSIDERANDO que foram ouvidos o Conselho 
Municipal de Educação, os representantes e diretores dos 
Colégios da Rede Privada de Ensino, o Departamento de 
Educação, as Diretoras das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino, e realizada pela Administração 
Pesquisa junto aos pais/responsáveis dos alunos da Rede 
Pública de ensino onde 91,4% manifestaram contrário ao 
retorno das atividades presenciais

DECRETA:

Art. 1° Ficam suspensas até 31 de dezembro de 2020 
no Município de Igarapava, as aulas e atividades letivas 
presenciais com alunos em todas as unidades escolares 
da rede pública municipal, estadual e da rede privada de 
ensino.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Município – DOM, 
podendo prorrogada e/ou revista a qualquer momento.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP, em 02 de outubro de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS
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